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Resolve: 

Designar o Dr. ALTAIR GUERRA DA COSTA, Juiz de 
Direito da 1ª Vara Cível, Criminal, da Infância e da 
Juventude da Comarca de Itumbiara-GO, para 
responder pela jurisdição eleitoral da 138ª ZE, com 
sede em referida Comarca, no período de 29.6 a 
28.7.2009, em razão de férias do titular. 

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 
de Goiás, aos 29 dias do mês de junho de 2009. 

Des. Floriano Gomes da Silva Filho 
Presidente 

P O R T A R I A Nº 434/2009 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e tendo em 
vista o disposto no artigo 2º da Resolução TSE nº 
21.009/02, 

Resolve: 

Designar a Dra. EUGÊNIA BIZERRA DE OLIVEIRA 
ARAÚJO, Juíza de Direito da Comarca de Cromínia-
GO, para responder pela jurisdição eleitoral da 45ª ZE, 
com sede na Comarca de PONTALINA-GO, no período 
de 1º a 30.7.2009, em razão de férias do titular.  

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 
de Goiás, aos 29 dias do mês de junho de 2009. 

Des. Floriano Gomes da Silva Filho 
Presidente 

P O R T A R I A Nº 448/2009 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e tendo em 
vista o disposto no artigo 1º da Portaria TRE-GO n. 
346/09 de, 21 de maio de 2009, 

Resolve: 

Designar o Dr. ARI FERREIRA DE QUEIROZ, Juiz 
Eleitoral da 147ª ZE de Goiânia-GO, para responder 
pela jurisdição eleitoral da 146ª ZE, com sede em 
referido município, no período de 1º a 30/7/2009, em 
razão de férias do titular.  

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 
de Goiás, 1º dia do mês de julho de 2009. 

Des. Floriano Gomes da Silva Filho 
Presidente 

P O R T A R I A Nº 449/2009 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e tendo em 
vista o disposto no artigo 1º da Portaria TRE-GO n. 
346/09 de, 21 de maio de 2009 

Resolve: 

Designar a Drª. MÉRCIA BATISTA LEITE DAFICO, 
Juíza Eleitoral da 135ª ZE de Goiânia-GO, para 
responder pela jurisdição eleitoral da 136 ª ZE, com 
sede em referido município, no período de 1º a 
30/7/2009, em razão de férias do titular.  

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 
de Goiás, 1º de Julho de 2009. 

Des. Floriano Gomes da Silva Filho 
Presidente 

P O R T A R I A Nº 450/2009 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e tendo em 
vista o disposto nos artigos 1º e 2º da Portaria TRE-GO 
n. 346/09 de, 21 de maio de 2009, 

Resolve: 

Designar o Dr. MARCELO FLEURY CURADO DIAS, 
Juiz Eleitoral da 126ª ZE de Goiânia-GO, para 
responder pela jurisdição eleitoral das 1ª e 2ª Zonas 
Eleitorais, sediadas em referido município, no período 
de 2 a 31/07/09, em razão das férias dos titulares.  

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 
de Goiás, 1º de Julho de 2009. 

Des. Floriano Gomes da Silva Filho 
Presidente 

P O R T A R I A Nº 450/2009 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e tendo em XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e tendo em 
vista o disposto nos artigos 1º e 2º da Portaria TRE-GO vista o disposto nos artigos 1º e 2º da Portaria TRE-GO 
n. 346/09 de, 21 de maio de 2009, 

Resolve: 

Designar o Dr. MARCELO FLEURY CURADO DIAS, Designar o Dr. MARCELO FLEURY CURADO DIAS, 
Juiz Eleitoral da 126ª ZE de Goiânia-GO, para Juiz Eleitoral da 126ª ZE de Goiânia-GO, para 
responder pela jurisdição eleitoral das 1ª e 2ª Zonas responder pela jurisdição eleitoral das 1ª e 2ª Zonas 
Eleitorais, sediadas em referido município, no período Eleitorais, sediadas em referido município, no período 
de 2 a 31/07/09, em razão das férias dos titulares.  

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 
de Goiás, 1º de Julho de 2009. 

Des. Floriano Gomes da Silva Filho 
Presidente 


